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Portaria n.º 11/2019 

 
 

 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais, 
 
- Considerando a necessidade de motorista, a diposição da Secretaria Municipal 
de Transporte; 
 
- Considerando que o Sr. Marcos Paulo Costa de Souza, funcionário efetivo no 
Cargo de motorista, pode suprir essa necessidade da Municipalidade; 
  

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica designado o motorista Marcos Paulo Costa de Souza para prestar 
seus serviços na Secretaria Municipal de Transporte. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, 17 de maio de 2019. 

 
 
 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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